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PORTARIA n° 59/2026 

DISPÕE SOBRE DEMISSÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal da cidade de 
Serrana/SP, no uso de suas atribuições legais em conformidade com o que dispõe a Lei 
Complementar 300/2012; 

CONSIDERANDO o Termo de Julgamento exarado nos autos do processo 
administrativo disciplinar n° 008/2025, realizado através da Portaria n° 843/2025 de 16 
de julho de 2025; movido em face do servidor que abaixo especifica; 

CONSIDERANDO a garantia ao contraditório e ampla defesa dada ao servidor 
nos autos do processo administrativo disciplinar 008/2025, realizado através da Portaria 
n° 843/2025 de 16 de julho de 2025. 

RESOLVE: 

Art.  10  DEMITIR a bem do serviço público o servidor R. C. C. J., Monitor de 
Creche, matricula 102.144, com fundamento nos artigos 245,! e IV;  Art.  248, XVI, XVII, 
XIX,  Art.  250, I e IX e  Art.  252, IV, todos da Lei Complementar 300/2012, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 
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Art.  2° Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicaçd'o. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 

PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM  

MELISSA  CAVALHERI 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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